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RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE
COMPETENCIA.,

Os rendimentos recebidos acumuladamente antes de 11/3/2015 sujeitam-se a
tributacdo pelo regime de competéncia, conforme entendimento exarado na
decisdo definitiva de mérito do RE n° 614.406/RS. que concluiu pela
inconstitucionalidade do artigo 12 da Lei 7.713 de 1988.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. JUROS DE MORA SOBRE VERBAS
TRABALHISTAS. NAO TRIBUTACAO. RE N° 855.091/RS. RECEBIDO
NA SISTEMATICA DA REPERCUSSAO GERAL - TEMA 808.

No caso de rendimentos recebidos em acdo trabalhista o imposto incidira, no
més do recebimento, sobre o total dos rendimentos tributaveis, contudo, devem
ser excluidos os juros de mora, nos termos do RE N° 855.091/RS e Tema 808.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario para determinar o recalculo do tributo devido com a
utilizacdo das tabelas progressivas e aliquotas vigentes na época em que seria devida cada
parcela que integra o0 montante recebido acumuladamente e com a exclusdo da base de calculo da
parcela dos juros moratérios recebidos, conforme solicitado pelo Recorrente.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente).
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 Ano-calendário: 2005
 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA.
 Os rendimentos recebidos acumuladamente antes de 11/3/2015 sujeitam-se à tributação pelo regime de competência, conforme entendimento exarado na decisão definitiva de mérito do RE n° 614.406/RS. que concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 12 da Lei 7.713 de 1988.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. JUROS DE MORA SOBRE VERBAS TRABALHISTAS. NÃO TRIBUTAÇÃO. RE Nº 855.091/RS. RECEBIDO NA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL - TEMA 808.
 No caso de rendimentos recebidos em ação trabalhista o imposto incidirá, no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos tributáveis, contudo, devem ser excluídos os juros de mora, nos termos do RE Nº 855.091/RS e Tema 808.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário para determinar o recálculo do tributo devido com a utilização das tabelas progressivas e alíquotas vigentes na época em que seria devida cada parcela que integra o montante recebido acumuladamente e com a exclusão da base de cálculo da parcela dos juros moratórios recebidos, conforme solicitado pelo Recorrente.
      (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 11-38.627, proferido pela 5ª Turma da DRJ/REC, que julgou a impugnação procedente em parte, para manter parte do crédito tributário exigido, no valor de R$ 9.898,36, acrescidos de multa de 75% e juros atualizados nos termos da legislação de regência.
Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatório efetuado pela DRJ no acórdão de piso, complementando-o adiante:
�Em desfavor do contribuinte acima identificada foi emitida Notificação de Lançamento (fl. 4), relativamente ao ano-calendário de 2005, na qual foi apurado crédito tributário concernente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF), acrescido de multa e juros, conforme demonstrativo abaixo:

2. Anteriormente, o interessado havia declarado imposto a restituir no valor de R$ 2.444,60 (fl. 7).
3. De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal (fl. 6), referido lançamento decorrera de omissão de rendimentos, relativamente à fonte pagadora Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 81.486,68. De acordo com a imagem extraída do processo, esclarece a autoridade lançadora que:

4. Irresignada, a contribuinte apresenta impugnação com base sinteticamente nos fundamentos a seguir: (imagem retirada da peça impugnatória original - fls. 2 e 3):


5. A fiscalização procede o lançamento após análise da documentação apresentada pela reclamante.�
Por sua vez, a 5ª Turma da DRJ/REC que julgou a impugnação procedente em parte, cuja decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
Ano-calendário: 2005 
RENDIMENTOS PROVENIENTES DE AÇÃO JUDICIAL.
TRIBUTÁVEIS NA FONTE E NA DECLARAÇÃO. CONDIÇÕES.
Os rendimentos referentes a ações judiciais estão sujeitos à incidência do imposto de renda, devendo ser declarados como tributáveis na declaração de ajuste anual, salvo se restar comprovado nos autos que os rendimentos sejam de natureza isenta ou exclusivo na fonte.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. AÇÃO JUDICIAL O montante dos rendimentos tributáveis que devem ser levados à declaração de ajuste anual do imposto de renda corresponde aos rendimentos indicados pela fonte pagadora deduzidos os correspondentes honorários advocatícios.
RENDIMENTO BRUTO - EXCLUSÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
A legislação tributária permite a dedução de honorários advocatícios quando tratar-se de despesa necessária à percepção dos rendimentos recebidos por força de decisão judicial.
IMPUGNAÇÃO. PROVAS.
A impugnação deverá ser instruída com os documentos em que se fundamentar, cabendo ao contribuinte produzir as provas necessárias para justificar suas alegações.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário aduzindo o seguinte:
�1 - DOS FATOS 
O rendimento declarado no valor de R$ 81.466,68 constante da declaração de Ajuste Anual -Exercício 2006 Ano Calendário 2005 foi proveniente de uma ação que tramitou na Justiça Federal, que tomou o n^ 93.5030-3, contra o Ministério dos Transportes e das Comunicações, fatos estes já mencionados na defesa anterior - datada de 11 de agosto de 2008, esclarecendo o seguinte:
O rendimento em referência no valor de R$ 81.466,68 é o somatório de diferenças de pensão não pago pelo Ministério dos Transportes e das Comunicações no período de junho/1988 a setembro de 1998 e que os valores da pensão se estivesse pago nos seus meses devidos nenhuma incidência de imposto de Renda teria, pois estavam dentro do limite de isenção, -isto poderão Vossa Senhoria constatar na planilha que segue em anexo ( DOC 01)
A suplicante tendo sido penalizada durante todo aquele tempo em que ficou sem receber sua pensão, passando por dificuldade financeira, e se tivesse recebido regularmente, imposto de Renda nenhum teria sobre tais rendas na época - e porque penalizar a requerente com um IMPOSTO que de certo não existiria se tudo tivesse ocorrido na legalidade de pagamento da pensão, sem ter que recorrer a Justiça para ter esse direito.
2 - DO REQUERIMENTO 
Em razão do exposto vem à impugnante respeitosamente, REQUERER a V. S. que se digne mandar tornar sem efeito a cobrança do Imposto de Renda da Pessoa Física da requerente uma vez que o rendimento em questão não se trata de rendimento de um único exercício e sim de 10 (dez) anos de pensão atrasadas - Distribuindo o valor de R$ 81.486,68 em referencia pelos 10 (dez) anos se tem R$ 8.148,66 para cada ano - fazendo assim as declarações do Imposto de Renda para os exercícios de 1988 a 1998 o que de certo todas essas Declarações ficarão sem nenhum Imposto.�
É o relatório.
 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
Conforme já relatado, o processo versa acerca da Notificação de Lançamento (e-fls. 4), relativamente ao ano-calendário de 2005, na qual foi apurado crédito tributário referente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF), acrescido de multa e juros. Referido lançamento decorreu de omissão de rendimentos, relativamente à fonte pagadora Caixa Econômica Federal.
Sobre a questão, assim constou na decisão de piso:
�(...)
7. Trata-se de lide restrita à inclusão de rendimentos tributáveis provenientes de causa judicial, sujeitos ao ajuste na declaração anual, declarados na condição de exclusividade na fonte pelo contribuinte. A fiscalização da DRF/Recife, com base na Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte � DIRF, apresentada pela fonte pagadora �Caixa Econômica Federal�, inclui rendimentos no valor de R$ 81.486,68, na condição de tributáveis sujeitos ao ajuste anual, referente ao ano-calendário 2005. A defesa alega que este rendimento é tributado exclusivamente na fonte. Também apresenta recibo referente aos honorários advocatícios e solicita revisão do lançamento. Este é o objeto do presente julgamento.
8. A matéria é regida pelo Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/99),
Decreto 3.000, de 26 de março de 1999:
Regulamento do Imposto de Renda � RIR/99 � Decreto 3.000, de 1999:
�Art. 56. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12).
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, poderá ser deduzido o valor das despesas com ação judicial necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12).� . (...)(grifos acrescidos)
9. A incidência do imposto está determinado no art. 43 do Código Tributário Nacional � CTN, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, o qual determina que o fato gerador é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda e de proventos de qualquer natureza. Já o art. 3º da Lei nº 7.713, de 1988, por sua vez, esclarece o alcance da norma citada nos seguintes termos:
�Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei.
§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados....�
9.1. É importante ressaltar que o § 4º do art. 3º desse mesmo diploma legal dispõe:
�A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.�
10. Compulsando os autos, observa-se que a defesa não traz a comprovação de que o rendimento em tela, proveniente de causa judicial, possui natureza relativa à exclusividade na fonte, ou qualquer outro documento que confirme a veracidade das informações descritas em sua defesa. A própria peça impugnatória traz a afirmação de que se trata de rendimento relativo à diferença de pensão dos períodos de junho de 1988 a setembro de 1998.
11. Esclareça-se, por oportuno, que a inclusão do rendimento efetuado pela fiscalização teve como base a informação constante da DIRF da Caixa Econômica Federal (fl. 64), bem assim o valor do levantamento informado pela Justiça Federal em Pernambuco (fl. 37) e, ainda, o valor constante da guia de retenção (fl. 36). Todos esses documentos confirmam o valor do rendimento bruto tributável � R$ 81.486,68. Assim, não há discordância em relação ao valor bruto do rendimento. A própria declaração de ajuste apresentada pela contribuinte informa o valor líquido (Rendimento menos imposto na fonte) no quadro de rendimentos exclusivos na fonte � R$ 79.042,08 (fl. 28).
12. Com relação à dedução do valor pago à título de honorários advocatícios, assiste razão à impugnante, porquanto essa redução do valor do rendimento está prevista na legislação.
A defesa anexa aos autos o comprovante de seu dispêndio à advogada Josefa Araújo da Silva, no valor de R$ 16.297,00 (fl. 38). Também encontram-se alusões ao desconto de honorários (como ônus do contribuinte) nos documentos oriundos da Justiça às fls. 14 e 25. Sendo assim, o rendimento da ação judicial em questão, sujeito ao ajuste, fica da seguinte forma:
Rendimento Bruto da ação = R$ 81.486,68 
Despesas com honorários advocatícios = R$ 16.297,00 
Rendimento sujeito ao ajuste anual = R$ 65.189,68
13. Com a aceitação de parte da impugnação, referente à exclusão do valor da despesa com honorários advocatícios, de acordo com o presente Voto, os cálculos ficam da seguinte maneira:

14. De todo o exposto, voto pela procedência em parte da impugnação, para manter parte do crédito tributário exigido, no valor de R$ 9.898,36, acrescidos de multa de 75% e juros atualizados nos termos da legislação de regência�.
Em sede recursal, a Recorrente requereu a reforma da decisão alegando que �o rendimento em questão não se trata de rendimento de um único exercício e sim de 10 (dez) anos de pensão atrasadas - Distribuindo o valor de R$ 81.486,68 em referencia pelos 10 (dez) anos se tem R$ 8.148,66 para cada ano - fazendo assim as declarações do Imposto de Renda para os exercícios de 1988 a 1998 o que de certo todas essas Declarações ficarão sem nenhum Imposto�.
Neste contexto, discordo da autuação e da decisão recorrida, pois acredito que a Recorrente encontra-se arrazoado no sentido de que seja utilizado o regime de competência ao apurar o imposto devido por ocasião do recebimento de rendimentos recebidos acumuladamente.
Como razões de decidir, utilizo-me do acórdão de nº 2201-005.584, desta turma de julgamento, proferido pela Conselheira Débora Fófano dos Santos, datado de 09 de outubro de 2019, cujos trechos relacionados, transcrevo a seguir:
�(...)
A fim de resolver a controvérsia, necessária uma brevíssima análise da evolução legislativa quanto à sistemática de incidência do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente. Isto porque, conforme relatado, a Recorrente, cm sua declaração de ajuste anual, incluiu o RRA referente à complementação de aposentadoria no campo "Rendimentos Tributáveis de Pessoa Jurídica Recebidos Acumuladamente pelo Titular". Para tanto, utilizo-me, com a devida vénia, como razão de decidir o voto da ilustre Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, no Acórdão n° 2202-005.072, em sessão de 9 de abril de 2019, nos seguintes termos: 
O artigo 12 da Lei n° 7.713 do 1988 previa que, para os rendimentos recebidos acumuladamente, relativos a anos calendários anteriores ao do recebimento, o imposto de renda incidiria no mês de recebimento, sobre o valor total dos rendimentos, deduzidos os custos com a ação judicial. Senão, veja-se: 
Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. 
A Medida Provisória (MP) n° 497. de 27 de julho de 2010. posteriormente convertida na Lei n° 12.350 de 2010, acrescentou o artigo I2-A à Lei 7.713 de 1988, o qual alterou a sistemática de tributação dos RRAs. Calha a transcrição de sua redação original: 
Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando correspondentes a anos-calendário anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. 
§ 1º  O imposto será retido, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito, c calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito (...).
Os RRA, portanto, passaram a ser tributados exclusivamente na fonte, no mês de recebimento do crédito, em separado dos demais rendimentos auferidos no mês. Conforme se extrai do caput do artigo, contudo, a novel sistemática não se aplicava a todas as espécies de RRA, apenas aos rendimentos do trabalho e aos provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal c dos Municípios. Sendo assim, não estariam englobados no regime de tributação exclusiva na fonte previsto pelo art. 12-A os rendimentos pagos pelas entidades de previdência privada.
A MP n° 670. de 11 de março de 2015, convertida na Lei 13.149, de 21 de julho de 2015, deu nova redação ao art. 12-A da Lei 7.713/88. eliminado a restrição quanto à natureza dos rendimentos recebidos acumuladamente. Veja-se: 
Art. 12-A. Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência do imposto sobre a renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calendário anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. 
(...)
A Lei cm questão também foi responsável por revogar o art. 12 da Lei 7.713/1988. 
Assim, até 11 03 2015, os rendimentos pagos acumuladamente por entidade de previdência privada, decorrentes de diferenças de complementação de aposentadoria, não estavam sujeitos á incidência do art. 12-A da Lei 7.713 1988. na redação dada pela Lei n" 12.350/2010. Estariam submetidos, portanto, á sistemática do antigo art. 12, que, como visto, prescrevia que o imposto incidiria no mês da percepção dos rendimentos, utilizando-se as tabelas e alíquotas vigentes no momento de percepção da renda e considerando-se o valor total pago extemporaneamente. 
Todavia, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 614.406/RS, em 23/10/2014, sob a sistemática do art. 543B do CPC/73, o Pleno do exc. Supremo Tribunal Federal concluiu pela inconstitucionalidade do art. 12 da Lei 7.713/1988, por violar os princípios da isonomia e da capacidade contributiva, fixando o entendimento de que o cálculo do imposto devido sobre os RRAs deveria ser feito mediante utilização de tabelas progressivas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos (ou seja, empregando-se o regime de competência). 
Tendo em vista que tal decisão definitiva do STF é de observância obrigatória por este Conselho, em razão do disposto no art. 62, &2º do RICARF, tem-se que os RRAs decorrentes de previdência complementar recebidos antes de 11/03/2015 (ou seja. aqueles que não se sujeitam ao novo art. 12-A da Lei 7.713/1988) estão submetidos ao regime de competência, afastando-se. assim, a aplicação do art. 12 da Lei 7.713/1988. A título exemplificativo, confira-se:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF Ano-calendário: 2014 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. DIFERENÇA DE APOSENTADORIA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR PRIVADA. TRIBUTAÇÃO. 
Relativamente ao ano-calendário de 2014, os rendimentos recebidos acumuladamente pagos por entidade de previdência complementar, decorrentes de complementação do valor de aposentadoria, quando correspondentes a anos-calendário anteriores ao do recebimento, não estão enquadrados na sistemática de tributação exclusiva na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. A incidência da tributação exclusivamente na fonte com respeito a essa natureza de rendimentos recebidos acumuladamente deu-se apenas a partir de 11 de março de 2015, com a publicação da Medida Provisória n° 670, de 2015. 
RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). RECURSO EXTRAORDINÁRIO (RE) N° 614.406/RS. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA. 
A decisão definitiva de mérito no RE n° 614.406 RS, proferida pelo STF na sistemática da repercussão geral, deve ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Apura-se o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos acumulados percebidos no ano calendário de 2014, relativamente a diferenças de aposentadoria paga por entidade de previdência complementar, com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos tributáveis, calculados de forma mensal, e não pelo montante global pago extemporaneamente (Processo n° 13054.720853/201734, Acórdão n° 2201004.792 2a Câmara /1ª Turma Ordinária, Sessão de 08 de novembro de 2018 - Sublinhas deste voto). 
Como visto, os rendimentos pagos acumuladamente, até 11/3/2015, por entidade de previdência privada, decorrentes de diferenças de complementação de aposentadoria, não estavam sujeitos à incidência do artigo 12-A da Lei 7.713 de 1988, na redação dada pela Lei n° 12.350 de 2010. Estariam submetidos, portanto, à sistemática do antigo artigo 12, que prescrevia que o imposto incidiria no mês da percepção dos rendimentos, utilizando-se as tabelas e alíquotas vigentes no momento de percepção da renda c considerando-se o valor total pago extemporaneamente. Todavia, tendo em vista que o artigo 12 foi declarado inconstitucional pelo STF e que esta decisão vincula o fisco e o próprio CARF, os rendimentos de previdência complementar recebidos acumuladamente, até 11/3/2015, devem ser tributados pelo regime de competência. 
Conclusão 
Diante do exposto, vota-se em dar parcial provimento ao recurso voluntário para determinar que o imposto de renda seja recalculado utilizando-se as tabelas e alíquotas vigentes nos meses a que se refere cada parcela que compõe o montante recebido acumuladamente.�
Inclusive, nesse mesmo sentido, cito a recente decisão proferida pela Câmara Superior de Recursos Fiscais:
RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA. Deve ser aplicado o regime de competência, quando da cobrança do imposto de renda, no que se referem aos rendimentos recebidos acumuladamente, diante do exercício do dever fundamental de pagar o tributo, em observância de tais princípios constitucionais da isonomia, da capacidade contributiva e da proporcionalidade, conforme decidido em sede Repercussão Geral pelo STF. IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função.(Acórdão nº 9202-010.817, Relator:  Ana Cecília Lustosa da Cruz, Data da Sessão: 29/06/2023).
Em suma, os rendimentos recebidos acumuladamente antes de 11/03/2015 sujeitam-se à tributação pelo regime de competência, conforme entendimento exarado na decisão definitiva de mérito do RE n° 614.406/RS. que concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 12 da Lei 7.713 de 1988.
Ademais, quanto no que se refere à tributação dos juros incidentes sobre as verbas da rescisória trabalhista, em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal (STF) definiu que os juros de mora incidentes em verbas salariais e previdenciárias pagas em atraso têm caráter indenizatório e não acréscimo patrimonial, não compondo a base de cálculo do imposto de renda. A decisão ocorreu no âmbito do julgamento do Recurso Extraordinário de nº 855091/RS, com repercussão geral (Tema 808).
A exclusão dos juros de mora da base de cálculo do IR decorreu do fato de a Constituição Federal (CF) não ter recepcionado o entendimento do parágrafo único do artigo 16 da Lei nº 4.506/64 - que classifica os juros de mora e demais indenizações pelo atraso de pagamento das remunerações do trabalhador como rendimentos propriamente ditos-, vez que o critério material desse imposto, constante no artigo 153, III, da CF/88, não permite sua incidência sobre quantias que não acresçam efetivamente o patrimônio do credor. 
Esclareceu a decisão que os juros moratórios provenientes de atraso no adimplemento de obrigação de pagar em dinheiro, compreendida na remuneração devida ao trabalhador, possuem natureza de danos emergentes, de tal forma que não são suscetíveis à incidência de IR. Com essa conclusão, deu-se ao §1º do artigo 3º da Lei nº 7.713/88, e ao artigo 43, II, e §1º do Código Tributário Nacional (CTN), interpretação conforme a Constituição Federal, excluindo a incidência do Imposto de Renda sobre esses juros.
Tanto que esse Tribunal tem decidido neste preciso sentido. Senão veja-se:
(...) JUROS DE MORA SOBRE VERBAS PAGAS A DESTEMPO. NÃO INCIDÊNCIA. RE Nº 855.091/RS. RECEBIDO NA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL - TEMA 808.Nos termos da decisão do STF no RE nº 855.091/RS, não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função� e tem sua aplicação ampla e irrestrita, o qual, tendo sido julgado sob o rito do art. 543-B do CPC, é de observância obrigatória, ao teor do art. 62 do RICARF, devendo ser excluído da base de cálculo a parcela correspondente aos juros de mora das parcelas de natureza remuneratória pagas a destempo�(...). (Acórdão nº 2003-004.751, Relator: Wilderson Botto, Data da Sessão: 28 de junho de 2023)
Da referida decisão, reproduzo parte de seus fundamentos que adoto em complemento as minhas razões de decidir:
�(...)
No que tange aos juros moratórios sobre os valores resgatados (fls. 17), também merece acolhida a pretensão recursal. De fato, ancorado na recentíssima decisão proferida no RE nº 855.091/RS, julgado na sistemática da repercussão geral (Tema: 808) � portanto e observância obrigatória ao CARF, ao teor do art. 62 do RICARF � deve ser excluído da base de cálculo a parcela a ele correspondente das verbas pagas a destempo, cabendo aqui dada a relevância transcrever excertos do Parecer PGFN SEI nº 10167/2021/ME, acerca dos fundamentos lançados no julgado proferido, despiciendo pois, maiores digressões:
- III �Dos fundamentos constitucionais e legais adotados na análise do mérito 
21. No mérito do julgado, para fundamentar a não incidência do tributo sobre os juros moratórios, o STF adotou o seguinte raciocínio: 
a) o art. 153, III, da Constituição Federal define a competência da União para instituir imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza; 
b) o art. 43 do CTN estabelece o fato gerador do referido imposto e o inciso II do dispositivo prevê a incidência sobre proventos de qualquer natureza. Já o § 1º esclarece que a incidência do tributo independe da denominação dada à receita ou ao rendimento; 
c) o parágrafo único do art. 16 da Lei nº 4.506/1964 classifica os juros de mora e quaisquer outras indenizações como rendimentos do trabalho para fins de incidência do IR; 
d) já o § 1º do art. 3º da Lei nº 7.713/1993 define como rendimento bruto para fins de incidência do tributo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados; 
e) a �expressão juros moratórios, que é própria do Direito Civil, designa a indenização pelo atraso no pagamento da dívida em dinheiro. Para o legislador, o não recebimento nas datas correspondentes dos valores em dinheiro aos quais tem direito o credor implica prejuízo para ele�; f) o prejuízo adviria do ato ilícito de não pagar a verba na data correspondente a qual tem direito o credor; 
g) portanto, os juros de mora são uma recomposição de perdas decorrentes do prejuízo do recebimento de verbas em atraso, que não implicam no aumento do patrimônio do credor, portanto, excluídos da incidência do Imposto de Renda. 
22. Sob tais fundamentos, foi declarada a não recepção do art. 16 da Lei nº 4.506/1964 e a interpretação conforme a Constituição de 1988 do art. 3º, § 1º, da Lei nº 7.713/88 e ao art. 43, II e § 1º, do CTN, para excluir do âmbito de suas aplicações a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora. 
23. A exclusão abrangente do tributo sobre os juros devidos em quaisquer pagamentos em atraso, faz, portanto, com que seja indiferente a natureza da verba que está sendo paga. Uma vez que seja reconhecida como devida a verba pleiteada, seja em reclamatória trabalhista ou não, exclui-se a incidência do imposto sobre os juros de mora devidos pelo atraso no seu pagamento. Diferentemente da jurisprudência anteriormente consolidada, pouco importa a natureza da verba principal ou se o reconhecimento de seu pagamento se dá no contexto de decisões proferidas em reclamatórias trabalhistas. 
24. E, mais, a formação da tese em termos amplos e descolados do pedido inicial da demanda, mostra que sequer faz-se necessário que o reconhecimento do pagamento em atraso decorra de decisão judicial. 
25. Em suma, a tese firmada é de que �não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função� e tem sua aplicação ampla e irrestrita�.
Vale ainda mencionar a decisão do Superior Tribunal de Justiça, consubstanciada no EDcl no REsp 1.227.133RS, julgado nos termos dos procedimentos previstos para os recursos repetitivos, e, portanto, também  de observância obrigatória por este Conselho, que explicita que o pagamento de juros moratórios decorrentes de atraso no cumprimento de obrigações trabalhistas não é passível de incidência de imposto sobre a renda, uma vez que de renda não se trata em razão da inocorrência da acréscimo patrimonial. Assim decidiu o STJ:
"Não é possível a incidência de imposto de renda sobre os juros e mora decorrentes do atraso no pagamento de verbas de natureza trabalhista reconhecidas por decisão judicial, visto que os valores que deles decorrem não representam renda tributável, tratando-se de hipótese de não incidência tributária, não importando a natureza da verba principal, pois, abrangendo os juros moratórios eventuais danos materiais e, ou apenas, imateriais, não podem ser entendidos como acréscimo patrimonial, já que se destinam à recomposição do patrimônio lesado, não se enquadrando na norma do artigo 43 do CTN.
Como não poderia ser diferente, este Tribunal, em outro processo, seguiu a orientação do STJ:
IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA. JUROS DE MORA DECORRENTE DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. NÃO INCIDÊNCIA.
Não incide imposto sobre a renda sobre juros de mora percebidos em reclamatória trabalhista. Inteligência do REsp 1.227.133/RS. Artigo 62 do RICARF. (...) � (Acórdão nº 2401004.146, Redator Designado: Carlos Henrique de Oliveira, Data da Sessão: 17/02/2016)
Sendo assim, entendo que deve haver a exclusão da base de cálculo da parcela dos juros moratórios recebidos, conforme solicitado pelo Recorrente.
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário determinando o recálculo do tributo devido com a utilização das tabelas progressivas e alíquotas vigentes na época em que seria devida cada parcela que integra o montante recebido acumuladamente e com a exclusão da base de cálculo da parcela dos juros moratórios recebidos, conforme solicitado pelo Recorrente.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntéario contra acorddo de n° 11-38.627, proferido pela 52
Turma da DRJ/REC, que julgou a impugnacéo procedente em parte, para manter parte do crédito
tributario exigido, no valor de R$ 9.898,36, acrescidos de multa de 75% e juros atualizados nos
termos da legislacdo de regéncia.

Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatério
efetuado pela DRJ no acérdéo de piso, complementando-o adiante:

“Em desfavor do contribuinte acima identificada foi emitida Notificacdo de Lancamento
(fl. 4), relativamente ao ano-calendario de 2005, na qual foi apurado crédito tributério
concernente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica (IRPF), acrescido de multa e
juros, conforme demonstrativo abaixo:

Demonstrativo do Crédito Tributario Valores (RS)
IRPF Suplementar (Sujeito a Multa de Oficio) 14.380,03]
Multa de Oficio (75%) 10.785,02)
Juros de Mora 3.688,47|
Valor do Crédito Tributario Apurado 28.853,52

2. Anteriormente, o interessado havia declarado imposto a restituir no valor de R$
2.444,60 (fl. 7).

3. De acordo com a Descricdo dos Fatos e Engquadramento Legal (fl. 6), referido
lancamento decorrera de omisséo de rendimentos, relativamente a fonte pagadora Caixa
Econdmica Federal, no valor de R$ 81.486,68. De acordo com a imagem extraida do
processo, esclarece a autoridade langadora que:

Da a lise - as informagdes e documentos apresentados pelo contribuinte, e das informagées constantes dos
sistr .us o ecretaria da Receita Federal do Brasil constatou-se omissio de rendimenios do trabalho com
vin: 'lo € ou sem vinculo empregaticio, sujeitos & tabela progressiva, no valor de R **#**+*+81, 486,68,
rececs) pelo titular e/ou dependentes, da(s) fonte(s) pagadora(s) relacionada(s) abaixo. Na apuragdo do
imposto devido, foi compensado o Imposte Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimenios omitides no valer
de RS *###ssssssvsss Q0.

Omissdo de rendimentos tributdvels, R$ B81.486,68, recebidos por meio de
precatorio, conforme Declaracdao do Imposto cde Renda Retido na Fonte - DIRF,
apresentada pela Caixa Econdmica Federal. Q valor do imposto retido na fonte, R$
2.444760, descontado dos referidos rendimentos, ]a havia-sido-pleiteado pela =~
contribuTnte ' rma sua Declara¢dd do Impdstc We'Refda Pessca Fisica.™ ~ ~ =™ 77

4. Irresignada, a contribuinte apresenta impugnagdo com base sinteticamente nos
fundamentos a seguir: (imagem retirada da peca impugnatoria original - fls. 2 e 3):

)

I - OS FATOS

-1

Quando da elaboragdo da Declaragio do Imposto de Renda da impugnante do exercicio
2006 ano calenddrio 2005 foi cometido um equivoco — quando foi langado
indevidamente o Imposto_de Renda no valor de R$ 2.444,60 como imposto a
compensar /restituir, quando o correto ¢ n@o langar aquele imposto na declaragdo, por
tratar-se de um imposto de 3% sobre RENDIMENTOS SUJEITO A TRIBUTACAO
EXCLUSIVA/DEFINITIVA, ndo sendo compensével na Declaragdo de Ajuste Anual.

1-2.

O Rendimento que deu origem ao imposto acima foi fruto de uma A¢do Ordindria n°
93.5030-3, que tramitou na Justia Federal de 08/06/1993 até 11/03/2005 contra o
Ministério dos Transportes e das Comunicagdes, conforme PRECATORIO N° 06/2004
(DOC. 03, anexado a esta Impugnagdo, cuja Agdo foi em decorréncia de Pensdo ndo
paga do periodo de junho/1988 a setembro/1998 (mais de 10 anos) - conforme
planilha de calculos — (DOC. 05) em anexo.
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1.3

Quanto ao valor creditado em conta da impugnante na Caixa Econémica Federal em
11/03/2005 por determinacéo da Justiga Federal no valor de RS 81.486,68- esté incluso
neste: juros e atualizagio monetiria conforme INFORMACAO - folhas 236/237 da
Justiga Federal — (DOC. 05) em anexo, tudo referente a Agiio Ordindria n® 93.5030-3
acima mencions '2

II - DO REQUERIMENTO

E raz o do ERRO verificado no preenchimento da Declaragdo do Imposto de Renda
da Pess0a Fisica — Exercicio 2006, Ano Calenddrio 2005, mencionado no item I- 1
(DOS FATOS) acima, vem a Impugnante respeitosamente REQUERER a V. S, que se
l.gne AUTORIZAR a RETIFICACAO da sua Declaragio de Imposto de Renda do
Exercicio e Ano Calendario aqui mencionados, fazendo-se as corregdes devidas,.

A vista de todo exposto, demonstrada, espera e requer a impugnante seja acolhida a
presente impugnagdo para fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal
reclamado.

()

5. A fiscalizacdo procede o langcamento apds andlise da documentagdo apresentada pela
reclamante.”

Por sua vez, a 5 Turma da DRJ/REC que julgou a impugnacdo procedente em
parte, cuja decisdo restou assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2005

RENDIMENTOS PROVENIENTES DE ACAO JUDICIAL.
TRIBUTAVEIS NA FONTE E NA DECLARACAO. CONDICOES.

Os rendimentos referentes a a¢Bes judiciais estdo sujeitos a incidéncia do imposto de
renda, devendo ser declarados como tributaveis na declaracéo de ajuste anual, salvo se
restar comprovado nos autos que os rendimentos sejam de natureza isenta ou exclusivo
na fonte.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. ACAO JUDICIAL O montante dos rendimentos
tributaveis que devem ser levados a declaragdo de ajuste anual do imposto de renda
corresponde aos rendimentos indicados pela fonte pagadora deduzidos os
correspondentes honorarios advocaticios.

RENDIMENTO BRUTO - EXCLUSAO DE HONORARIOS ADVOCATICIOS.

A legislagdo tributaria permite a deducédo de honorarios advocaticios quando tratar-se de
despesa necessaria a percep¢do dos rendimentos recebidos por forca de decisdo judicial.

IMPUGNACAO. PROVAS.

A impugnacdo devera ser instruida com os documentos em que se fundamentar,
cabendo ao contribuinte produzir as provas necessarias para justificar suas alegacdes.

Impugnacéo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte
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Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario aduzindo o seguinte:

“1-DOS FATOS

O rendimento declarado no valor de R$ 81.466,68 constante da declaracdo de Ajuste
Anual -Exercicio 2006 Ano Calendario 2005 foi proveniente de uma acdo que tramitou
na Justica Federal, que tomou o n™ 93.5030-3, contra 0 Ministério dos Transportes e das
Comunicac0es, fatos estes ja& mencionados na defesa anterior - datada de 11 de agosto
de 2008, esclarecendo o seguinte:

O rendimento em referéncia no valor de R$ 81.466,68 é o somatdrio de diferencas de
pensdo ndo pago pelo Ministério dos Transportes e das Comunicagdes no periodo de
junho/1988 a setembro de 1998 e que os valores da pensdo se estivesse pago nos seus
meses devidos nenhuma incidéncia de imposto de Renda teria, pois estavam dentro do
limite de isencéo, -isto poderdo Vossa Senhoria constatar na planilha que segue em
anexo ( DOC 01)

A suplicante tendo sido penalizada durante todo aquele tempo em que ficou sem receber
sua penséo, passando por dificuldade financeira, e se tivesse recebido regularmente,
imposto de Renda nenhum teria sobre tais rendas na época - e porque penalizar a
requerente com um IMPOSTO que de certo ndo existiria se tudo tivesse ocorrido na
legalidade de pagamento da pensdo, sem ter que recorrer a Justica para ter esse direito.

2 - DO REQUERIMENTO

Em razdo do exposto vem & impugnante respeitosamente, REQUERER a V. S. que se
digne mandar tornar sem efeito a cobranca do Imposto de Renda da Pessoa Fisica da
requerente uma vez que o rendimento em questdo ndo se trata de rendimento de um
Unico exercicio e sim de 10 (dez) anos de penséo atrasadas - Distribuindo o valor de R$
81.486,68 em referencia pelos 10 (dez) anos se tem R$ 8.148,66 para cada ano -
fazendo assim as declara¢des do Imposto de Renda para os exercicios de 1988 a 1998 o
que de certo todas essas Declaragdes ficardo sem nenhum Imposto.”

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marcgo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso Il do art. 151
do Caodigo Tributario Nacional.

Conforme ja relatado, o processo versa acerca da Notificacdo de Lancamento (e-
fls. 4), relativamente ao ano-calendario de 2005, na qual foi apurado crédito tributario referente
ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica (IRPF), acrescido de multa e juros. Referido
lancamento decorreu de omissdo de rendimentos, relativamente a fonte pagadora Caixa
Econbmica Federal.
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Sobre a questdo, assim constou na decisdo de piso:

“(..)

7. Trata-se de lide restrita a inclusdo de rendimentos tributaveis provenientes de causa
judicial, sujeitos ao ajuste na declaracéo anual, declarados na condicdo de exclusividade
na fonte pelo contribuinte. A fiscalizacdo da DRF/Recife, com base na Declaragdo do
Imposto de Renda Retido na Fonte — DIRF, apresentada pela fonte pagadora “Caixa
Econbmica Federal”, inclui rendimentos no valor de R$ 81.486,68, na condi¢do de
tributaveis sujeitos ao ajuste anual, referente ao ano-calendario 2005. A defesa alega
que este rendimento é tributado exclusivamente na fonte. Também apresenta recibo
referente aos honorarios advocaticios e solicita revisdo do lancamento. Este é o objeto
do presente julgamento.

8. A matéria é regida pelo Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/99),
Decreto 3.000, de 26 de margo de 1999:
Regulamento do Imposto de Renda — RIR/99 — Decreto 3.000, de 1999:

“Art. 56. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, 0 imposto incidira
no més do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e
atualizacdo monetéria (Lei n® 7.713, de 1988, art. 12).

Paréagrafo Unico. Para os efeitos deste artigo, podera ser deduzido o valor das
despesas com acdo judicial necessdrias ao recebimento dos rendimentos,
inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem
indenizagdo (Lei n®7.713, de 1988, art. 12).” . (...)(grifos acrescidos)

9. Aincidéncia do imposto esta determinado no art. 43 do Cédigo Tributéario Nacional —
CTN, Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966, o qual determina que o fato gerador € a
aquisi¢do da disponibilidade econémica ou juridica de renda e de proventos de qualquer
natureza. J& o art. 3° da Lei n° 7.713, de 1988, por sua vez, esclarece o alcance da norma
citada nos seguintes termos:

“Art. 3° O imposto incidira sobre o rendimento bruto, sem qualquer deducgdo,
ressalvado o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei.

§ 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinacdo de ambos, os alimentos e pensdes percebidos em dinheiro, e ainda
os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos
patrimoniais ndo correspondentes aos rendimentos declarados....”

9.1. E importante ressaltar que o § 4° do art. 3° desse mesmo diploma legal dispde:

“A tributacdo independe da denominacdio dos rendimentos, titulos ou direitos,
da localizagdo, condicdo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos
bens produtores da renda e da forma de percepcéo das rendas ou proventos,
bastando, para a incidéncia do imposto, o beneficio do contribuinte por
qualquer forma e a qualquer titulo.”

10. Compulsando os autos, observa-se que a defesa ndo traz a comprovacdo de que o
rendimento em tela, proveniente de causa judicial, possui natureza relativa a
exclusividade na fonte, ou qualquer outro documento que confirme a veracidade das
informagdes descritas em sua defesa. A propria peca impugnatdria traz a afirmagéo de
que se trata de rendimento relativo a diferenga de pensdo dos periodos de junho de 1988
a setembro de 1998.
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11. Esclarega-se, por oportuno, que a incluséo do rendimento efetuado pela fiscalizacéo
teve como base a informacéo constante da DIRF da Caixa Econémica Federal (fl. 64),
bem assim o valor do levantamento informado pela Justica Federal em Pernambuco (fl.
37) e, ainda, o valor constante da guia de retencdo (fl. 36). Todos esses documentos
confirmam o valor do rendimento bruto tributdvel — R$ 81.486,68. Assim, ndo ha
discordancia em relacdo ao valor bruto do rendimento. A prépria declaracdo de ajuste
apresentada pela contribuinte informa o valor liquido (Rendimento menos imposto na
fonte) no quadro de rendimentos exclusivos na fonte — R$ 79.042,08 (fl. 28).

12. Com relagéo a dedugdo do valor pago a titulo de honorérios advocaticios, assiste
razdo a impugnante, porquanto essa redugdo do valor do rendimento estd prevista na
legislacdo.

A defesa anexa aos autos o comprovante de seu dispéndio a advogada Josefa Araljo da
Silva, no valor de R$ 16.297,00 (fl. 38). Também encontram-se alusdes ao desconto de
honorérios (como 6nus do contribuinte) nos documentos oriundos da Justiga as fls. 14 e
25. Sendo assim, o rendimento da acdo judicial em questdo, sujeito ao ajuste, fica da
seguinte forma:

Rendimento Bruto da acdo = R$ 81.486,68

Despesas com honorarios advocaticios = R$ 16.297,00

Rendimento sujeito ao ajuste anual = R$ 65.189,68

13. Com a aceitacdo de parte da impugnacao, referente a exclusdo do valor da despesa

com honorérios advocaticios, de acordo com o presente Voto, os célculos ficam da
seguinte maneira:

Valores apos | Valores apos

Descnigao Notificagdo | Julgamento
1) Total dos Rendimentos Tributaveis Declarados -0- -0-
2) Total de Rendimentos omitidos 81.486.68 65.189,68

3) Total das Dedugdes Declaradas - --

1) Base de Calculo Apurada (1-2) 81.486.68 65.189.68

5) Imposto Apurado apos as Alteragdes (Calculado
pela Tabela Progressiva Anual)

16.824.,63 12.342 96

6) Total de Imposto Pago Declarado 2.444.60 2.444,60
7) Sg]dcz do Imposto a Pagar Apurado apos 14.380.03 9.898.36
Alteragoes

8) Imposto Suplementar 14.380.03 9.898.,36

14. De todo o exposto, voto pela procedéncia em parte da impugnacdo, para manter
parte do crédito tributério exigido, no valor de R$ 9.898,36, acrescidos de multa de 75%
e juros atualizados nos termos da legislacdo de regéncia”.

Em sede recursal, a Recorrente requereu a reforma da decisdo alegando que “o
rendimento em questdo nao se trata de rendimento de um Gnico exercicio e sim de 10 (dez) anos
de pensao atrasadas - Distribuindo o valor de R$ 81.486,68 em referencia pelos 10 (dez) anos se
tem R$ 8.148,66 para cada ano - fazendo assim as declarag¢fes do Imposto de Renda para 0s
exercicios de 1988 a 1998 o que de certo todas essas Declaracbes ficardo sem nenhum
Imposto”.
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Neste contexto, discordo da autuacdo e da decisdo recorrida, pois acredito que a
Recorrente encontra-se arrazoado no sentido de que seja utilizado o regime de competéncia ao
apurar o imposto devido por ocasido do recebimento de rendimentos recebidos acumuladamente.

Como razdes de decidir, utilizo-me do acérddo de n° 2201-005.584, desta turma
de julgamento, proferido pela Conselheira Débora Fofano dos Santos, datado de 09 de outubro
de 2019, cujos trechos relacionados, transcrevo a seguir:

“(..)

A fim de resolver a controvérsia, necessaria uma brevissima analise da evolucéo
legislativa quanto a sistematica de incidéncia do imposto de renda sobre os rendimentos
recebidos acumuladamente. Isto porque, conforme relatado, a Recorrente, cm sua
declaracdo de ajuste anual, incluiu 0 RRA referente & complementacgéo de aposentadoria
no campo "Rendimentos Tributaveis de Pessoa Juridica Recebidos Acumuladamente
pelo Titular”. Para tanto, utilizo-me, com a devida vénia, como razdo de decidir o voto
da ilustre Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, no Acorddo n° 2202-
005.072, em sessdo de 9 de abril de 2019, nos seguintes termos:

O artigo 12 da Lei n° 7.713 do 1988 previa que, para os rendimentos recebidos
acumuladamente, relativos a anos calendérios anteriores ao do recebimento, 0 imposto
de renda incidiria no més de recebimento, sobre o valor total dos rendimentos,
deduzidos os custos com a acao judicial. Sendo, veja-se:

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidira,
no més do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuidos do
valor das despesas com agdo judicial necessarias ao seu recebimento, inclusive
de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenizac&o.

A Medida Provisoria (MP) n° 497. de 27 de julho de 2010. posteriormente convertida
na Lei n° 12.350 de 2010, acrescentou o artigo 12-A a Lei 7.713 de 1988, o qual alterou
a sistematica de tributacdo dos RRAs. Calha a transcri¢do de sua redagdo original:

Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria,
pensdo, transferéncia para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela
Previdéncia Social da Unifo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios,
quando correspondentes a anos-calendario anteriores ao do recebimento, seréo
tributados exclusivamente na fonte, no més do recebimento ou crédito, em
separado dos demais rendimentos recebidos no més.

8 1° O imposto seré retido, pela pessoa fisica ou juridica obrigada ao pagamento
ou pela instituicdo financeira depositaria do crédito, ¢ calculado sobre o
montante dos rendimentos pagos, mediante a utilizacdo de tabela progressiva
resultante da multiplicacdo da quantidade de meses a que se refiram os
rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal
correspondente ao més do recebimento ou crédito (...).

Os RRA, portanto, passaram a ser tributados exclusivamente na fonte, no més de
recebimento do crédito, em separado dos demais rendimentos auferidos no més.
Conforme se extrai do caput do artigo, contudo, a novel sistematica ndo se aplicava a
todas as espécies de RRA, apenas aos rendimentos do trabalho e aos provenientes de
aposentadoria, pensdo, transferéncia para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela
Previdéncia Social da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ¢ dos Municipios. Sendo
assim, ndo estariam englobados no regime de tributacdo exclusiva na fonte previsto pelo
art. 12-A os rendimentos pagos pelas entidades de previdéncia privada.
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A MP n° 670. de 11 de margo de 2015, convertida na Lei 13.149, de 21 de julho de
2015, deu nova redagdo ao art. 12-A da Lei 7.713/88. eliminado a restricdo quanto a
natureza dos rendimentos recebidos acumuladamente. Veja-se:

Art. 12-A. Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos & incidéncia
do imposto sobre a renda com base na tabela progressiva, quando
correspondentes a anos-calendario anteriores ao do recebimento, serdo tributados
exclusivamente na fonte, no més do recebimento ou crédito, em separado dos
demais rendimentos recebidos no més.

()
A Lei cm questdo também foi responsavel por revogar o art. 12 da Lei 7.713/1988.

Assim, até 11 03 2015, os rendimentos pagos acumuladamente por entidade de
previdéncia privada, decorrentes de diferencas de complementacdo de aposentadoria,
ndo estavam sujeitos a incidéncia do art. 12-A da Lei 7.713 1988. na redagdo dada pela
Lei n" 12.350/2010. Estariam submetidos, portanto, & sistematica do antigo art. 12, que,
como visto, prescrevia que o0 imposto incidiria no més da percep¢do dos rendimentos,
utilizando-se as tabelas e aliquotas vigentes no momento de percepcdo da renda e
considerando-se o valor total pago extemporaneamente.

Todavia, no julgamento do Recurso Extraordinario n° 614.406/RS, em 23/10/2014, sob
a sistematica do art. 543B do CPC/73, o Pleno do exc. Supremo Tribunal Federal
concluiu pela inconstitucionalidade do art. 12 da Lei 7.713/1988, por violar os
principios da isonomia e da capacidade contributiva, fixando o entendimento de que o
calculo do imposto devido sobre os RRAs deveria ser feito mediante utilizagdo de
tabelas progressivas e aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos (ou seja, empregando-se o regime de competéncia).

Tendo em vista que tal decisdo definitiva do STF € de observancia obrigatéria por este
Conselho, em razdo do disposto no art. 62, &2° do RICARF, tem-se que 0s RRAs
decorrentes de previdéncia complementar recebidos antes de 11/03/2015 (ou seja.
aqueles que ndo se sujeitam ao novo art. 12-A da Lei 7.713/1988) estdo submetidos ao
regime de competéncia, afastando-se. assim, a aplicacdo do art. 12 da Lei 7.713/1988. A
titulo exemplificativo, confira-se:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF Ano-
calendério: 2014 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
DIFERENCA DE APOSENTADORIA. PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
PRIVADA. TRIBUTACAO.

Relativamente ao ano-calendario de 2014, os rendimentos recebidos
acumuladamente pagos por entidade de previdéncia complementar, decorrentes
de complementacdo do valor de aposentadoria, quando correspondentes a anos-
calendario anteriores ao do recebimento, ndo estdo enquadrados na sistematica
de tributacdo exclusiva na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos
no més. A incidéncia da tributacdo exclusivamente na fonte com respeito a essa
natureza de rendimentos recebidos acumuladamente deu-se apenas a partir de 11
de margo de 2015, com a publicacdo da Medida Provisoria n° 670, de 2015.

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE
COMPETENCIA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF). RECURSO
EXTRAORDINARIO (RE) N° 614.406/RS. REPERCUSSAO GERAL.
APLICACAO OBRIGATORIA.

A decisdo definitiva de mérito no RE n° 614.406 RS, proferida pelo STF na
sistematica da repercussdo geral, deve ser reproduzida pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no dmbito do Conselho Administrativo de Recursos
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Fiscais. Apura-se o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos
acumulados percebidos no ano calendario de 2014, relativamente a diferengas de
aposentadoria paga por entidade de previdéncia complementar, com base nas
tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se refiram tais rendimentos
tributaveis, calculados de forma mensal, e ndo pelo montante global pago
extemporaneamente  (Processo n° 13054.720853/201734, Acérddo n°
2201004.792 2a Camara /12 Turma Ordinéria, Sessdo de 08 de novembro de 2018
- Sublinhas deste voto).

Como visto, os rendimentos pagos acumuladamente, até 11/3/2015, por entidade de
previdéncia privada, decorrentes de diferencas de complementacdo de aposentadoria,
ndo estavam sujeitos a incidéncia do artigo 12-A da Lei 7.713 de 1988, na redacdo dada
pela Lei n° 12.350 de 2010. Estariam submetidos, portanto, a sistematica do antigo
artigo 12, que prescrevia que o imposto incidiria no més da percepcao dos rendimentos,
utilizando-se as tabelas e aliquotas vigentes no momento de percep¢do da renda c
considerando-se o valor total pago extemporaneamente. Todavia, tendo em vista que o
artigo 12 foi declarado inconstitucional pelo STF e que esta deciséo vincula o fisco e 0
proprio CARF, os rendimentos de previdéncia complementar recebidos
acumuladamente, até 11/3/2015, devem ser tributados pelo regime de competéncia.

Conclusdo

Diante do exposto, vota-se em dar parcial provimento ao recurso voluntario para
determinar que o imposto de renda seja recalculado utilizando-se as tabelas e aliquotas
vigentes nos meses a que se refere cada parcela que compde o montante recebido
acumuladamente.”

Inclusive, nesse mesmo sentido, cito a recente decisdo proferida pela Camara
Superior de Recursos Fiscais:

RENDIMENTOS RECEBIDOS  ACUMULADAMENTE. REGIME DE
COMPETENCIA. Deve ser aplicado o regime de competéncia, quando da cobranca do
imposto de renda, no que se referem aos rendimentos recebidos acumuladamente, diante
do exercicio do dever fundamental de pagar o tributo, em observancia de tais principios
constitucionais da isonomia, da capacidade contributiva e da proporcionalidade,
conforme decidido em sede Repercussdo Geral pelo STF. IMPOSTO DE RENDA
SOBRE JUROS DE MORA. NAO INCIDENCIA. Néo incide imposto de renda sobre
0s juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneracdo por exercicio de
emprego, cargo ou funcdo.(Acdrddo n® 9202-010.817, Relator: Ana Cecilia Lustosa da
Cruz, Data da Sessdo: 29/06/2023).

Em suma, os rendimentos recebidos acumuladamente antes de 11/03/2015
sujeitam-se a tributacdo pelo regime de competéncia, conforme entendimento exarado na decisao
definitiva de mérito do RE n° 614.406/RS. que concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 12
da Lei 7.713 de 1988.

Ademais, quanto no que se refere a tributacdo dos juros incidentes sobre as verbas
da rescisoria trabalhista, em recente decisdo, o Supremo Tribunal Federal (STF) definiu que os
juros de mora incidentes em verbas salariais e previdenciarias pagas em atraso tém carater
indenizatoério e ndo acréscimo patrimonial, ndo compondo a base de célculo do imposto de renda.
A decis@o ocorreu no ambito do julgamento do Recurso Extraordinario de n° 855091/RS,
com repercussao geral (Tema 808).
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A exclusdo dos juros de mora da base de célculo do IR decorreu do fato de a
Constituicdo Federal (CF) n&o ter recepcionado o entendimento do pardgrafo tUnico do artigo 16
da Lei n° 4.506/64 - que classifica os juros de mora e demais indenizacfes pelo atraso de
pagamento das remuneracOes do trabalhador como rendimentos propriamente ditos-, vez que o
critéerio material desse imposto, constante no artigo 153, Ill, da CF/88, ndo permite sua
incidéncia sobre quantias que ndo acresgcam efetivamente o patrimonio do credor.

Esclareceu a decisdo que 0s juros moratorios provenientes de atraso no
adimplemento de obrigacdo de pagar em dinheiro, compreendida na remuneracdo devida ao
trabalhador, possuem natureza de danos emergentes, de tal forma que ndo sdo suscetiveis a
incidéncia de IR. Com essa concluséo, deu-se ao 81° do artigo 3° da Lei n°® 7.713/88, e ao artigo
43, 11, e 81° do Cddigo Tributario Nacional (CTN), interpretacdo conforme a Constitui¢éo
Federal, excluindo a incidéncia do Imposto de Renda sobre esses juros.

Tanto que esse Tribunal tem decidido neste preciso sentido. Sendo veja-se:

(..) JUROS DE MORA SOBRE VERBAS PAGAS A DESTEMPO. NAO
INCIDENCIA. RE N° 855.091/RS. RECEBIDO NA SISTEMATICA DA
REPERCUSSAO GERAL - TEMA 808.Nos termos da decisdo do STF no RE n°
855.091/RS, ndo incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no
pagamento de remuneragdo por exercicio de emprego, cargo ou fungdo” e tem sua
aplicacdo ampla e irrestrita, o qual, tendo sido julgado sob o rito do art. 543-B do CPC,
é de observancia obrigatéria, ao teor do art. 62 do RICARF, devendo ser excluido da
base de calculo a parcela correspondente aos juros de mora das parcelas de natureza
remuneratéria pagas a destempo”(...). (Acorddo n° 2003-004.751, Relator: Wilderson
Botto, Data da Sessdo: 28 de junho de 2023)

Da referida decisdo, reproduzo parte de seus fundamentos que adoto em
complemento as minhas raz6es de decidir:

“(..)

No que tange aos juros moratorios sobre os valores resgatados (fls. 17), também
merece acolhida a pretensdo recursal. De fato, ancorado na recentissima decisdo
proferida no RE n° 855.091/RS, julgado na sistematica da repercussdo geral (Tema:
808) — portanto e observancia obrigatéria a0 CARF, ao teor do art. 62 do RICARF —
deve ser excluido da base de célculo a parcela a ele correspondente das verbas pagas a
destempo, cabendo aqui dada a relevancia transcrever excertos do Parecer PGFN SEI n®
10167/2021/ME, acerca dos fundamentos lancados no julgado proferido, despiciendo
pois, maiores digressdes:

- I11 -Dos fundamentos constitucionais e legais adotados na andlise do mérito

21. No mérito do julgado, para fundamentar a ndo incidéncia do tributo sobre os
juros moratérios, o STF adotou o seguinte raciocinio:

a) o art. 153, 111, da Constituicdo Federal define a competéncia da Unido para
instituir imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza;

b) o art. 43 do CTN estabelece o fato gerador do referido imposto e o inciso 11 do
dispositivo prevé a incidéncia sobre proventos de qualquer natureza. J4 o § 1°
esclarece que a incidéncia do tributo independe da denominacdo dada a receita
ou ao rendimento;
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c) o paragrafo Unico do art. 16 da Lei n° 4.506/1964 classifica os juros de mora e
quaisquer outras indenizaces como rendimentos do trabalho para fins de
incidéncia do IR;

d) jA o 8 1° do art. 3° da Lei n° 7.713/1993 define como rendimento bruto para
fins de incidéncia do tributo o produto do capital, do trabalho ou da combinacéo
de ambos, os alimentos e pensbes percebidos em dinheiro, e ainda os proventos
de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais ndo
correspondentes aos rendimentos declarados;

e) a “expressdo juros moratdrios, que € propria do Direito Civil, designa a
indenizacdo pelo atraso no pagamento da divida em dinheiro. Para o legislador, o
ndo recebimento nas datas correspondentes dos valores em dinheiro aos quais
tem direito o credor implica prejuizo para ele”; f) o prejuizo adviria do ato ilicito
de ndo pagar a verba na data correspondente a qual tem direito o credor;

g) portanto, os juros de mora sdo uma recomposicdo de perdas decorrentes do
prejuizo do recebimento de verbas em atraso, que ndo implicam no aumento do
patrimdénio do credor, portanto, excluidos da incidéncia do Imposto de
Renda.

22. Sob tais fundamentos, foi declarada a ndo recep¢do do art. 16 da Lei n°
4.506/1964 e a interpretagcdo conforme a Constituicdo de 1988 do art. 3°, § 1°, da
Lei n° 7.713/88 e ao art. 43, Il e 8 1°, do CTN, para excluir do &mbito de suas
aplica¢des a incidéncia do imposto de renda sobre 0s juros de mora.

23. A exclusdo abrangente do tributo sobre os juros devidos em quaisquer
pagamentos em atraso, faz, portanto, com que seja indiferente a natureza da
verba que esté sendo paga. Uma vez que seja reconhecida como devida a verba
pleiteada, seja em reclamatéria trabalhista ou néo, exclui-se a incidéncia do
imposto sobre os juros de mora devidos pelo atraso no seu pagamento.
Diferentemente da jurisprudéncia anteriormente consolidada, pouco importa a
natureza da verba principal ou se o reconhecimento de seu pagamento se da no
contexto de decisdes proferidas em reclamatdrias trabalhistas.

24. E, mais, a formac&o da tese em termos amplos e descolados do pedido inicial
da demanda, mostra que sequer faz-se necessario que o reconhecimento do
pagamento em atraso decorra de decisdo judicial.

25. Em suma, a tese firmada é de que “ndo incide imposto de renda sobre os
juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneragdo por exercicio
de emprego, cargo ou funcdo” e tem sua aplicacdo ampla e irrestrita”.

Vale ainda mencionar a decisdo do Superior Tribunal de Justica, consubstanciada
no EDcl no REsp 1.227.133RS, julgado nos termos dos procedimentos previstos para 0S recursos
repetitivos, e, portanto, também de observancia obrigatéria por este Conselho, que explicita que
0 pagamento de juros moratorios decorrentes de atraso no cumprimento de obrigacdes
trabalhistas ndo é passivel de incidéncia de imposto sobre a renda, uma vez que de renda néo se
trata em razao da inocorréncia da acréscimo patrimonial. Assim decidiu o STJ:

"Nao é possivel a incidéncia de imposto de renda sobre os juros e mora decorrentes do
atraso no pagamento de verbas de natureza trabalhista reconhecidas por deciséo judicial,
visto que os valores que deles decorrem ndo representam renda tributavel, tratando-se
de hipétese de ndo incidéncia tributéria, ndo importando a natureza da verba principal,
pois, abrangendo os juros moratdrios eventuais danos materiais e, ou apenas, imateriais,
ndo podem ser entendidos como acréscimo patrimonial, ja que se destinam a
recomposicdo do patriménio lesado, ndo se enquadrando na norma do artigo 43 do

CTN.
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Como ndo poderia ser diferente, este Tribunal, em outro processo, seguiu a
orientagéo do STJ:

IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FI’SICA:. JUROS DE MORA
DECORRENTE DE RECLAMATORIA TRABALHISTA. NAO INCIDENCIA.

N&o incide imposto sobre a renda sobre juros de mora percebidos em reclamatdria
trabalhista. Inteligéncia do REsp 1.227.133/RS. Artigo 62 do RICARF. (...) — (Ac6rddo
n® 2401004.146, Redator Designado: Carlos Henrique de Oliveira, Data da Sesséo:
17/02/2016)

Sendo assim, entendo que deve haver a excluséo da base de calculo da parcela dos
juros moratérios recebidos, conforme solicitado pelo Recorrente.

Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento ao Recurso
Voluntario determinando o recalculo do tributo devido com a utilizacdo das tabelas progressivas
e aliquotas vigentes na época em que seria devida cada parcela que integra 0 montante recebido
acumuladamente e com a exclusédo da base de calculo da parcela dos juros moratérios recebidos,
conforme solicitado pelo Recorrente.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



